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LEI NO 3.638, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023,

Súmula: Estima a receita e fixa a despesa para o
exercicio financeiro de 2024, e dá outras
providências.

A Cåmara Municipalde Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI

DO ORçAMENTO DO MUNTCíP|O

Art. 10. Esta Lei estima o orçamento geral do Município de Jandaia do Sul para o
Exercício Financeiro de2O24, nos termos do art. 165, parágrafo 50, da Constituição Federal,
Lei 4320164, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas
Receitas e Despesas dos órgãos da administraçäo direta, mantida pelo poder público,
estimada a Receita em R$94.305.150,00 (noventa e quatro milhöes, trezentos e cinco mil,
cento e cinqüenta reais) e fixa a Despesa em igual importância.

DOS ORçAMENTOS DOS PODERES EXECUTTVO E LEGTSLATTVO

Art, 20. O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2024 estima a Receita
em R$94.305.'150,00 (noventa e quatro milhöes, trezentos e cinco mil, cento e cinqüenta
reais), e fixa a Despesa para o Poder Legislativo em R$2.120.000,00 (dois milhöes, cento e
vinte mil reais), sendo R$92.185.150,00 (noventa e dois milhöes, cento e oitenta e cinco mil,
cento e cinqüenta reais) para o Poder Executivo.

Parágrafo tJnico. A Receita do Município será realizada mediante a arrecadaçäo de
tributos, rendas, transferências correntes e outras Receitas Correntes e de Capital, de ácordo
com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas:

Art. 30. A Despesa do orçamento será realizadasegundo a discriminação prevista na
legislaçäo em vigor, fixada com as seguintes distribuiçöes entre os órgãos:

ESPE VALOR
I. RECEITAS CORRENTES .150 00

Tributárias1.1 20.964.300 00
1.2. Receitas de Rl 2.752.550 00
1.3. Receita Patrimonial 603.500
1.6. Receita de Serviços R! 15.000.00
1.7 . Tran n Correntes RI 67.7
1 9. Outras Receitas Correntes 189,000,00R$

REC DE 2.
2.2. Al o de Bens 30 00
2.4. Transfe as de ital R$ 1.900.000 00
TOTAL RECEITAS 05.1 00
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I . CLASSIFICACÃO INSTITUCIONAL

II . CLASSIFICACÃO SEGUNDO A NATUREZA

DO ORçAMENTO DO |NST|TUTO DA PREUDÊNC|A

Art.40. O Orçamento do lnstituto da Prev¡dência do Município de Jandaia do Sul para
o Exercício de 2024 estima a receita em R$20.490.000,00 (vinte milhões, quatrocentôs e
noventa mil reais) e fixa a despesa em igual importância.

DtsPostçÖes r¡ruets

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a:

| - A abrir no curso da execuçäo orçamentária de 2024, créditos
limite de 15o/o da despesa total fixada poresta lei, e atualizaçâo pelo lpcA-
autorizado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024;

adicionais até o
IBGE, conforme

ESPECI ;AO VALOR
01. MUNICIPAL 2,120.000,00
02. EX MUNICI AL 1 7 00
03. DEPARTAMENTO J Dtco .082.600 00
04. DEPARTAMENTO D ADMINI 7.420. 00
05. DEPARTAMENTO DE PE 404.00 00
06. DEPARTAM DE FINAN 2.214. 00
07, DEPARTAMENTO DE E ESPORTES 28.396.82
08. DEPARTAMENTO DE DE 1 99 1 00
09. DEPARTAMENTO E SERVI MUNICIPAIS 18.298.350 00

DED1I 71 8.1 00 00
12. D o AGRO o 1.176.600 00
13. D NTO DE PLAN ENTO 219.550 00
14. DEPARTAMENTO DE N STRI coM RCIO E TURISMO 00
15. DEPARTA ENTO DE NCIA IAL 8.311.200
16. DEP ENTO DE CULTURA 703.600 00
17, RES DEC NG NCIA 1.000. 00
TOTAL 94.305.1 00

ESPEC VALOR
3.O.OO.OO - DESPESAS CORRENTES 81.862.250,00
3.1.00.00 - Pessoal e Enca Sociais 40.184.675,00
3,2.00.00-JuroseEn da vida 800.000,00
3.3.00.00 - Outras Correntes 40.8 75 00
4.0.00.00 - D ESAS D GAPI AL 9.322.900,00
4.4. 00.00 - lnvestimentos 8.222.900.00
4.6.00.00 - da Dívida 1 .100.000,00

9.99.00 - RESERVA D CONTING NCIA 00
SUP VIT - Câmara Munici 2.1 00
TOTAL 94.305.1

ESPEGIFI ;AO VALOR
INST TO DE ENCIAS D JANDAIA DO SUL R$ 20.490.000.00
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ll - A utilizar os recursos vinculados a Reserva de Contingência, nos atendimentos
de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos
imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor,
nas situações previstas no artigo 50. lnciso lll da LRF, e artigo 80, da Portaria lnterministerial
163, de 04 de maio de 2001.

lll - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro
nas fontes de recursos livre ou vinculadas, devidamente apurados em balanço patrimonial do
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei Federal n.o 4.320t64, e näo serão
computadas no limite do lnciso I deste artigo;

lV - Realizar abertura de créditos adicionais suplementares provenientes de excesso
de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a
tendência do exercício, na forma do artigo 43, da Lei Federal n.o 4.320164, e näo serão
computadas no limite do lnciso I deste artigo;

V - A abrir no curso da execuçäo do orçamento de 2024, créditos adicionais
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo
recebimento no exercício tenha excedido a previsäo de arrecadação e execução;

Vl - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários
de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso Vl, artigo 167 da CF, e näo
serão computadas no limite do lnciso I deste artigo;

Vll A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos
orçamentários de qualquer órgäo e unidade para o Fundo Municipalde Saúde e de Educaçäo,
e não serão computadas no limite do lnciso I deste artigo;

$ 1o. Os créditos adicionais de que trata o inciso Vl poderá ocorrer de uma categoria
de programaçäo para outra ou de um órgão para outro da Administração Direta ou lndireta
dentro da estrutura orçamentária Municipal.

S 2o. Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso Vl deste
artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que
pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária,

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor em primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Jandaia do Sul, no Estado do paran
Prefeito, aos quatorze dias do mês de dezem

á, Edifício da Prefeitura
bro d

Municipal, Gabinete do
três (1411212023).

SILVA JUNIOR

Puhllcøda no Órgãa AÍ" do iiunlclpto,

I o r n al Tribuna d o N orte, edi çã o-qti
q 6at" ¿ e 

g¿løs dLi*,s,ú -pS^

LAURO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

Estado do PR

Exercício:2024

(Versão atualizada a partir de 2002)

(Anexo ll da Lei4.320, de 17 de março de 1964)

R$ 1,00

Receitas Conentes

lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

lmpostos

Taxas

Contribuições

Contribu¡ção para o Custeio do Serviço de lluminação pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patr¡mônio lmob¡l¡ário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências de Outras lnst¡tuições Públicas

Dema¡s Transferênc¡as Conentes

Outras Receitas Correntes

lndenizaçôes, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Conentes

Receitas de€apital

Alienação de Bens

Al¡enação de Bens Móveis

Alienação de Bens lmóveis

Transferências de Capital

0,00

0,00

'18-084.900,00

2.879.400,00

0,00

2.752.550,OO

0,00

53.500,00

550.000,00

0,00

15.000,00

0,00

33.924.300,00

20.521.500,00

13-205.000,00

100.000,00

0,00

1s9.000,00

30.000,00

0,00

0,00

6s.000,00

65.000,00

0,00

20.964.300,00

0,00

0,00

2.752.550,0O

0,00

603.500,00

92.275.'t50,O0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.030.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.900-000,00

1

1.1

1 .'i.1

1.1.2

1.2

1.2.4

1.3

1.3.1

1.3.2

1.6

1.6.1

1.7

1 -7.1

1.7.2

1.7.5

1.7.9

1-9

1.9.2

1.9.9

2

2-2

2.2.1

2.2.2

2.4

2.4.2 Transferências dos Estados è do Distrito Federal e de suas Ent¡dades
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MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

Estado do PR

Exercicio:2O24

Anexo ll - Receitas Segundo a Categoria Econômica

(Versão atualizada a partir de 2002)

(Anexo ll da Lei 4.320, de 17 de março de 1964)

R$ 1,00

111O912O23 -O9:41:24
FONTE: sistema Elotech Gestão pública unidade Responsável MuNlclplo DE JANDAIA Do sul
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MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

Estado do PR

Exercício:2024

Anexo ll - Despesas Segundo a Gategoria Econômica

(Anexo ll da Lei 4.320. de 17 de março de 1964)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAçOES DIRETAS

APOSENTADORIAS DO RPPS, R€SERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS
MILITARES

CONTRIBUçÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRTGAçÕES pnrnorunts

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

tNDEN|ZAçÕES E RESTtrutÇÕES TRABALT-ilsrAS

ApLtcAçÃo DTRETA DECORRENTE DE OPERAçÃO rr,¡rRr óRcÃos,
FUNDOS E ENTTDADES TNTSRANTES DOS ORçAMENTOS

OBRIGAçÕES PATRONAIS

JUROS Ë ENCARGOS DA DIVfDA

APLTCAÇÕES DTRETAS

JUROS SOBRE A DíVIDA POR CONTRATO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNChS A tNSTtTUtçÕES PRIVADAS SEM F|NS LUCRATTVOS

0,00

0,00

0,00

r I 1.000,00

46.200,00

31.628.635,00

2.238.900,00

1.671.440,00

3-000,00

0,00

4.485.500,00

0,00

0,00

800.000,00

0,00

0,00

48.000,00

4.739.500,00

0,00

570.000,00

0,00

1.300.000,00

0,00

3 000,00

337.800,00

R$ 1,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o:oo

0100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

coNTRrBU|çOES

SUBVENçÕES SOCIAIS

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS N]BLICOS MEDIANTE CONTRATO ÐE
RATEIO

RATETO PELA pARTtCtpAçÃo EM CONSóRC|O p(tBLtCo

ExËcuçÃo oRçAMENTÁRA DELEGADA A coNSóRcþs prlBLrcos

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

APLTCAçÕES DIR.ETAS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

3000000000

3100000000

3190000000

3190010000

31 90070000

31901'10000

3190130000

3190160000

31 90940000

3r 91 000000

3191 130000

3200000000

3290000000

3290210000

3300000000

3350000000

3350410000

3350430000

3371000000

3371700000

3372000000

3372390000

3390000000

3390080000

3390140000 DrÁRtAs - ctvtl

www.elotech.com.br

0,00 0,00

Página '1 de 3



3390300000

3390310000

3390320000

3390330000

3390340000

3390350000

3390360000

3390390000

3390400000

3390460000

3390470000

3390480000

339091 0000

3390920000

3390930000

3391000000

339't970000

4000000000

¿t400000000

21490000000

4490510000

¿Í490520000

4490610000

4600000000

4690000000

4690710000

4690910000

9000000000

8.666.000,00

59.000,00

1.928.500,00

53.500,00

945.600,00

105.000,00

2.040.300,00

9.169.675,00

1.294.200,00

1.559.800.00

1.453.000,00

1.2f42.000,00

275.000,00

1 13.000,00

124.200,OO

0,00

4-650-s00,00

0,00

0,00

0,00

6:756:600:00

't.406.300,00

60.000,00

0,00

0,00

9.322.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.000.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.r00.000,00

0,00

0,00

0,00

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

Estado do PR

Exercício:2024

MATERIAL DE CONSUMO

pREMTAçoEs cuLTURAts, ARTÍsTtcAS, ctENTíFtcAS, DESpoRTtvAS E
OUTRAS

MATER|AL, BEM OU SERVTçO PARA DtSTRtBUtçÃO GRATUTTA

PASSAGENSÊ DESP€SAS coM LocoMoçÃo
OUTRAS DESPESAS DE P€SSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERcEtRtzAçÃo

SERVIçOS DE CONSULTORIA

ourRos sERVtços DE TERcEtRos _ pEssoA FístcA
ouTRos sERVtços DE TERCETROS _ PESSOA JURÍDCA
SERV|çOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAçÃO _ PESSOA
JURíDIcA

AUXíLIO-ALIMENTAçAO

oBRIGAçÕES TRTBUTÁR|AS E CONTRTBUTTVAS

OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FíSlcAS

SENTENçAS JUDICtAtS

DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

TNDENTZAÇoES E RESTtrutçöES

ApLrcAçÃo DTRETA DECoRRENTE DE opERAçÃoENTRE óaoÃos,
FUNDOS E ENTTDADES TNTEGRANTES DOS ORçAMENTOS

ApoRTE pARA coBERTURA Do DÉFtctr ATUARTAL Do Rpps
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLtcAçÕEs D|RETAS

oBRASE TNSTALAçöES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

AQUtSTçÃO OE trr,tÓvels

AMoRTtzAçÃo DA DívtDA/ REFINANcIAMENTo DA DivtDA
APLICAÇÕËS DIRETAS

PRINCIPAL oa oívIon coI¡TRATUAL RESGATADo

SENTENçAS JUDtCtAtS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Anexo ll - Despesas Segundo a Gategoria Econômica

(Anexo ll da Lei 4.320. de 17 de março de 1964)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

0,o0

0,00

0,00

0p0

0,00

600.000,00

500.000,00

0,00
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9900000000

9999000000

9999990000

TOTAL GERAL

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

Estado do PR

Exercício:2024

RESERVA DE COIT¡TINCÊruCN

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Anexo ll - Despesas Segundo a Categoria Econômica

(Anexo ll da Lei 4.320. de 17 de março de 1964)

0,00

0,00

1.000.000,00

92.185.150,00

0,00

1.000.000,00

0,00

92.185.,t50,00

1.000.000,00

0,00

0,00

92.185.15l),00

0,00

0,00

92,185.150i00

1 1l l0g I 2023 - O9'.4O:39

0,00
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